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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HARMONIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093/2023 
CONTRATADA: JONATHAN FUNK DE VARGAS 01582061009 

CNPJ: 39.375.289/0001-69 

OBJETO: REFERENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

SONORIZAÇÃO PARA A 9ª FEIRA DO LIVRO DO MUNICÍPIO 

DE HARMONIA, DURANTE O PERÍODO DE 18 A 20 DE 

OUTUBRO DE 2023, CONFORME ORÇAMENTOS ANEXOS AO 

PROCESSO. 

VALOR: R$ 5.000,00 

DATA DE EMISSÃO: 03/10/2023 

EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 14.133/2021, ART. 75, INCISO 

II 

  

Harmonia/RS, 16 de outubro de 2023. 

  

Nota: processo disponível no Portal da Transparência do Site 

Municipal para consulta.  

  

ERNANI JOSÉ FORNECK 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Dante Hetzel Pereira 

Código Identificador:84B31D47 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 

ASSESSORIA JURÍDICA 

EXTRATO DE 5º ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N.º 003-2023 COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA 

GENERAL OSÓRIO LTDA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 

Objeto: Concede reajuste a contar da assinatura do aditivo, passando a 

ser pago pela Prefeitura Municipal o seguinte valor: R$ 6,19 para o 

litro da gasolina aditivada e R$ 5,99 para o litro da gasolina 

comum, sendo restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro da 

Ata de Registro de Preços datada de 23 de janeiro de 2023, conforme 

Parecer Jurídico n.º 362/2023. 

Vinculado ao Pregão Presencial PMI002-2023 SRP 

Contratada: COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA GENERAL 

OSÓRIO LTDACNPJ: 90.657.2890064-92 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:774451C4 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

EXTRATO DE 4º ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N.º 004-2023 PALOSCHI & RIZZARDI COMÉRCIO 

DE COMBUSTÍVEIS LTDA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 

Objeto: Concede reajuste a contar da assinatura do aditivo, passando a 

ser pago pela Prefeitura Municipal o seguinte valor: R$ 6,14 para o 

litro de óleo diesel S10, sendo restabelecido o equilíbrio econômico-

financeiro da Ata de Registro de Preços datada de 23 de janeiro de 

2023, conforme Parecer Jurídico n.º 362/2023. 

Vinculado ao Pregão Presencial PMI 002-2023 SRP 

  

Contratada 

PALOSCHI & RIZZARDI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 

LTDA 
CNPJ: 15.775.937/0001-06 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:6026CB4F 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

EXTRATO DE 4º ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N.º 002-2023 AUTO MECÂNICA IBIRUBÁ S. A. - 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 

Objeto: Altera o valor dos itens da ata de registro de preços, a contar 

do recebimento da notificação, sendo reajustado por motivo de 

redução do preço do combustível, passando a ser pago pela Prefeitura 

Municipal o seguinte valor: R$ 5,99 para o litro de óleo diesel 

comum, sendo restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro da 

Ata de Registro de Preços datada de 23 de janeiro de 2023, conforme 

Parecer Jurídico n.º 362/2023. 

Vinculado ao Pregão Presencial PMI002-2023 SRP 

  

Contratada 

AUTO MECÂNICA IBIRUBÁ S. A. 
CNPJ: 90.657.198/0004-16 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:FC5DA535 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

ABEL GRAVE, Prefeito Municipal de Ibirubá, à vista dos autos ora 

analisados, HOMOLOGA o CREDENCIAMENTO de Empresas de 

radiofusão para veiculação de publicidade institucional, atos públicos 

e eventos promovidos pela Administração Pública Municipal de 

Ibirubá, para atender as necessidades das Secretarias Municipais, 

conforme Edital de Chamamento Público n° 009-2023 e seus anexos, 

habilitando a empresa: RADIO GERAÇÃO FM LTDA– CNPJ: 

95.087.649/0001-06, para o lote 01 do edital , tudo em perfeita 

legalidade, obedecidas em especial, os preceitos da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

Ibirubá-RS, 13 de outubro de 2023. 

  

ABEL GRAVE 
Prefeito 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:7E998889 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

ABEL GRAVE, Prefeito do Município de Ibirubá, à vista dos autos 

ora analisados, HOMOLOGA a Dispensa de Licitação nº 142-2023 – 

Processo 260-2023, para fins de contratação da empresa 

MERCANTE DIESEL EQUIPAMENTOS E PEÇAS LTDA - 
CNPJ 93.395.960/0001-89, para aquisição de peças para conserto do 

caminhão Volvo, frota 164, pelo valor total de R$ 3.062,00 (três mil e 

sessenta e dois reais), conforme documentos e solicitação da 

Secretaria de Obras e Viação e em conformidade com o Parecer 

Jurídico n.º 359-2023. 

  

Ibirubá - RS, 13 de outubro de 2023. 

  

ABEL GRAVE 
Prefeito 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:F5BD4FD4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

ABEL GRAVE, Prefeito do Município de Ibirubá, à vista dos autos 

ora analisados, HOMOLOGA a Dispensa de Licitação nº 143-2023 – 
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Processo 261-2023, para fins de contratação da empresa BIOTECNO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ 04.470.103/0001-76, 

para recalibração do controlador de temperatura e revisão das câmaras 

de vacina, pelo valor total de R$ 4.680,00 (quatro mil, seiscentos e 

oitenta reais), conforme documentos e solicitação da Secretaria de 

Saúde e em conformidade com o Parecer Jurídico n.º 360-2023. 

  

Ibirubá - RS, 13 de outubro de 2023. 

  

ABEL GRAVE 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:9AA98310 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 54/2023 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 51/2023 - 

TORNA PÚBLICO QUE: 1. RETIFICA-SE O EDITAL N° 

51/2023. 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 - EDITAL Nº 54/2023 – 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 51/2023 
  

O MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/RS, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, representado pelo Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais, em razão do Concurso Público n° 01/2023, regido 

pelo Edital n° 51/2023, de 29/09/2023, torna público que: 1. Retifica-

se o Edital n° 51/2023. O Edital na íntegra pode ser conferido no site 

da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br.  

  

Independência/RS, 13/10/2023.  

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF, 
Prefeito Municipal de Independência/RS. 

Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:2F66CE4F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA PORTARIA N.º 44/2023-PA DETERMINA O 

ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO DE SINDICÂNCIA 

DISCIPLINAR. 

 

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, DECIDE de acordo com o 

relatório de conclusão da comissão processante, pela absolvição do 

servidor, em relação à infração disciplinar e posterior arquivamento 

do processo, e após DETERMINA o encerramento e arquivamento 

de Sindicância Disciplinar instaurado através da Portaria nº 70/2022- 

PA de 09 de dezembro de 2022. A presente Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE INDEPENDÊNCIA, EM 13 DE 

OUTUBRO DE 2023. 
  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Publicado por: 
Claudia Kempf 

Código Identificador:31E605A6 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA PORTARIA N.º 45/2023-PA DETERMINA O 

ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO DE SINDICÂNCIA 

DISCIPLINAR. 

 

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, DECIDE com base no 

relatório de conclusão da comissão processante, pelo ressarcimento ao 

erário público do valor da multa de R$ 208,25, por parte do servidor, 

pela absolvição do sindicado quanto a infração disciplinar e após 

DETERMINA o encerramento e arquivamento de Sindicância 

Disciplinar instaurado através da Portaria nº 73/2022- PA de 12 de 

dezembro de 2022. A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE INDEPENDÊNCIA, EM 13 DE 

OUTUBRO DE 2023. 
  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 

Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Publicado por: 
Claudia Kempf 

Código Identificador:73A83852 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA PORTARIA N.º 46/2023-PA DETERMINA O 

ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO ESPECIAL. 

 

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, DECIDE que sejam pagos 

os valores descontados da servidor, referente à falta do dia 13/09/22, 

bem como outros descontos resultantes dos referidos dias, além da 

retirada da marcação de falta injustificada em sua ficha funcional 

referente neste dias, e após DETERMINA o encerramento e 

arquivamento do Processo Administrativo Especial instaurado pela 

Portaria 17/2023 – PA de 12 de abril de 2023. 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE INDEPENDÊNCIA, EM 13 DE 

OUTUBRO DE 2023. 
  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.  

Publicado por: 
Claudia Kempf 

Código Identificador:770F045F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAÍ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 66/2023, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DECRETO Nº 66/2023, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023. 
  

Declara Situação de Anormalidade nas áreas do 

município, afetadas pelo evento adverso 

CHUVAS INTENSAS - COBRADE 1.3.2.1.4, 

conforme Portaria nº 260/2022 - MDR 

  


